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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 47/2013-L, DE 10 DE 

MAIO DE 2013, DE AUTORIA DO VEREADOR ADENILSON CORREIA. 

JOÃO DE CAMPOS 

Filho de Francisco de Campos e de Benedita 

Pedroni de Campos, João de Campos nasceu no dia 20 de junho de 1950, em 

Capão Bonito, porém teve o nascimento registrado na data de 02 de julho de 

1950. 

Ainda criança veio para São Roque, e residiu 

de 1955 a 2002 no Distrito de Maylasky. 

Estudou na escola pública do Distrito de 

Maylasky, onde conclui o ginásio (atual ensino médio). 

Desde jovem já demonstrava habilidade com a 

mecânica, e se tornou um excelente mecânico e empresário de oficina de 

mecânica de automóveis, no Distrito de Maylasky, tendo morado, quando 

solteiro, na Rua Alexandrino Caparelli n° 175. 

Casou-se com Vera Caparelli de Campos e 

depois de casados passaram a residir na Rua Leôncio de Toledo. 

"Joãozinho Mecânico", como era conhecido e 

carinhosamente chamado pelos amigos, parentes e clientes, durante 27 (vinte 

e sele) anos prestou seus serviços de qualidade comprovada à popu‘ação de 

Maylasky e aos vários outros clientes de outras localidades e até mesmo de 

cidades vizinhas que necessitavam dos seus serviços. 

Faleceu em 08 de junho de 2002, deixando 

muitas saudades. 

Isso posto, ADENILSON CORREIA, por 

intermédio do Protocolo n° CETSR 10/05/2013 - 14:51:10 03670/2013, de 10 

de maio de 2013, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
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PROJETO DE LEI N° 47/2013-L 

De 10 de maio de 2013. 

Dá denominação de Rua João de Campos à 

via pública localizada no Distrito de 

Maylasky. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada "RUA JOÃO DE 

CAMPOS" a via com início na Rua Alberto Silva Albuquerque e término na 

Rua 1, com 174mts de extensão e 8mts de largura. 

Art. 2°. Faz parte da presente Lei croqui da via 

pública ora denominada. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a 

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 

Freitas". 10 de maio de 2013. 

SON 
/1/1/ 

C RR A 
1. g .1 r* 

(MES RE KALUNGA) 

Vereador 

2° Vice-Presidente 
Protocolo n° CETSR 10/05/2013 - 14:51:10 03670/2013 

/vtc 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 032/13 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n° 25/2013, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, não tem denominação 

oficial, não é oficial, é de domínio público há mais de 05 (cinco) anos, tem inicio 

na Rua Alberto Silva Albuquerque e término na Rua 1, co 1-74s ts de extensão e ' 

8mts de largura. Segue anexo o croqui do local. Eu, dr!`_-- 	(Daiane 
*AM 

Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. E 

(Edinelson E. Ghirardelli), Chefe de Divisão de Fiscalize ão e Postura, certifiquei 

aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e 

treze. . 
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João de Campos 

Filiação- Francisco de Campos e Benedita Pedroni de Campos. 

Esposa: Vera Caparelli de Campos 

Nacionalidade- Brasileira 

Natural de Capão Bonito 

Residiu em Mailasqui de 1955 a 2002. 

Tradicionalmente conhecido como JOÃOZINHO MECÂNICO, empresário na área de oficina 

mecânica de automóveis em Mailasqui durante o período de 27 anos, prestando serviços de 

qualidade comprovada e aprovada à população. 

Nascido em 20/06/1950, registrado em 02/07/1950 e falecido em 08/06/2002. 

LoCal onde morou: Rua Alexandrino Caparelli 175 quando era solteiro e depois de casado na 

Rua Leôncio de Toledo. 

. Ensino fundamental completo, estudando sempre escola pública no Distrito de Maylasky 

Causa da Morte: Acidente automobilístico no ano de 2002 



RODR1 O NUNES DE OLIVEIRA 	ADENILSO 
Presidente 

• 

A -- lin=S,  RE A UNGA 
Vereador 

P5u;~ P9°67,a 

oLe,adoe, row. ,d4;c4 ,zocca 

OFICIO PRESIDENTE CERTIDÃO n° 25/2013 

São Roque, 06 de março de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos dá Lei n°. 2.740, de 05/12/2002, em seu 
artigo 12, parágrafo único, Solicitamos os bons Ofícios de Vossa Excelência 
junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada , a expedição de 
CERTIDÃO da via pública com início na Rua Alberto Silva Albuquerque (croqui 
anexo), lobalizada no Distrito de Maylasky, informando Se .tal via é oficial- e se 
possui denominação oficial, bem como informar suas dimensões e se a  
mesma é de domínio público. Em sendo, informar deáde quando, ou ao  
menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre 
o tempo de domínio público da 'via, solicitamos ainda que conste da.Certidão 
se"há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há 
'quanto tempo, conforme .preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos 
ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local. 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

, elevada estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA 
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque 
São Roque — SP 

PROTOCOLO N° CETSR 06103/2013 - 09:44:47 01866/2013 

/les 
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Diretor do De 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO CIE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ofício n.° 045/2013 DPM 

São Roque, 24 de abril de 2013. 

Referência: Ofício Presidente Certidão n.° 025/2013 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atendimento ao Oficio  em referência, procedemos ao encaminhamento da 
Certidão n° 032/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de 
Fiscalização e Posturas. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproVeitamos a oportunidade para renovarmos os 
protestos da mais alta estima e apreço. 

Ene Sérgio Ricardo 
Diretor- De l e ' 	 DIEIC 

r ,

A 

40 (4-D 

teardo De Angelis 
to de Planejamento e Meio Ambiente. 

Exmo. Sr. 
Rodrigo Nunes de Oliveira 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

CES55125/11/2013-11:35:31 3255/2013 Fi 



Portanto, quanto à iniciativa, o Projeto de Lei 

PARECER 095/2013 

Parecer ao projeto de Lei no 
047/2013-L, de 10 de maio de 2013, 
de autoria do N. Vereador Adenilson 
Correia à via pública localizada no 
Distrito de Maylasky. 

Apresenta o N. Vereador Adenilson Correia, o 

- Projeto de Lei no 047/2013-L, de 10 de maio de 2013, para denominar, de Rua 

João de Campos, à via pública localizada no Distrito de Maylasky. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

em questão é legal. 



A lei 2.740 foi editada pra disciplinar a 

oficialização, identificação e emplacamento de logradouros públicos, onde 

também preconiza a competência privativa do Poder Legislativo em estar 

apresentando projetos desta natureza, entretanto, cabe ao Poder Executivo o 

fornecimento de certidão sobre dados do logradouro o qual se pretende 

denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, 
nos prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo 
Poder Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem 
como tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

O Projeto vem acompanhado da certidão 

expedida pela Prefeitura Municipal, atestando que a via pública não possui 

denominação oficial, apesar de ser de domínio público. 

Quanto à denominação apresentada, encontra-

se devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a legislação 

aplicável à espécie, vale destacar que a propositura segue instruída com o 

croqui do local. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido 

pelo Plenário e após enviados para as comissões permanentes de Constitui 

Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 



E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. 

É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 15 de 	io de 201 

. 440  
Fabiana Mars v  

ir
I e4n0  r 

Consut40; urici r= 

0cle1s 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 094— 16/05/2013 

PROJETO DE LEI N° 047-L, de 10/05/2013, de autoria do Vereador Adenilson Correia. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de João de Campos à via 

localizada no Distrito de Maylasky".  

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica 

desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhada a esta 

Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Re-

gimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, não contraria as 

disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame está em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 16 de Maio de 2013. 

ALACIR RAYSEL 
RELATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-

recer do Relator em sua totalidade. 

'Ytc"/".-  
MARCOS A. IS H. 	UJO 	MAURO S. SGU LIA DE GÓES 

VICE-PRESIDENtE CPCJR 	 SECRETÁRIO CPCJR 



issões, 17 de Maio de 2013. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 039 — 17/05/2013 

PROJETO DE LEI N° 047-L, DE 10/05/2013, de autoria do Vereador Adenilson Correia. 

RELATOR: Vereador Etelvino Nogueira. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de João de 

Campos à via localizada no Distrito de Mavlasky".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei n° 047-L, de 10/05/2013, de autoria do Vereador Adenilson Correia, devidamente ressalvado 

o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

- 	- 
RAFAEL MARREIRO DE GODOY 

PRESIDENTE CPSECLT 
SON CORRE nt 

VICE-P' SIDENTE CPSE T 

1/1 	 C- 



Atenciosamente, 

p_Szu(ie.át,f;c,a á p99a,-0_ 

üfe/.;e,a,c7~ (" c. (27,Uu c4 &u,ce,rz 

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO n° 69/2012' 

São Roque, 17 de julho de 2012T 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,, - 

rn 

	

Nos termos da Lei n°. 2.740, de 05/12/2002, em seu 	'43  

	

artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofíciós de Vossa Excelência junto à 	'12  

Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins 

de denominação, Certidão das seguintes vias com início na Rua Alberto Silva 
Albuquerque: "Rua 1"; ``Rua 2" e "Rua 3", localizadas no Loteamento. Vinhas 

do Sol, Distrito de Maylasky (orna& anexo),  informando se tal via é oficial 'e se 

possui denominação oficial, bem como informar suas dimensões, início e 

término, e se a mesma é de domínio público. Em sendo, informar desde:  

quando, ou ao.menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos.  
Solicitamos ainda dile ¡unto à . CERTIDÃO seja  - 

anexado um mapa Ou planta do local.  
r:é; 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido, 

desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de 

distinta consideração. 

AL 	 NANDES ESTRADA 	DO I 	10 A TONIO DE MORAES 

PRESIDENTE 
	

(DdNIZETE CARTEIRO) 

-VEREADOR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
EFANEU NOLASCO GbDINI-10 
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque São Roque -- SP 

PROTOCOLO N° CETSR 17/07/2012 - 13:43:35 04361/2012 

Rua São Paulo, 355 - Jd. René.- CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
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Site.: www.camarasaoroque.sp.gov.br 	/ 	camarasaoroquegcamarasaoroque.sp.gov.br  



• 

, 

 . 

C,' 
";,:' 

" 

'.7 t' C'' O' p., 	r: 	P. 	t, 	ei 
2 	R 	,, 
1 § i 9' 	•"-= 

' 	'' 
: 	,,, 

. 	, 

It IR 

m
..• 

Vid
e
 pla

n
ta

 a
o
 l a

d
o

 

1501
5
Q

U
E

 
LOCAL: B

A
IR

R
O

 	
- D

IS
TR

ITO
  D

E
  

E
STA

D
O,
 

P
R

O
P

R
IE

TA
R

IR
S
:
 G.P

. 	
E

M
PR

E
E

N
O

IR
I 

TER
RA

S
O

L
 =

  
m

ica 

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 LO
T

E
A

M
E

N
T

O
  U

R
8

.4N
íS

T
IC

O
 

i.5, 

- 

' 1  
.. 

n 

2 p, 

z e 

, 

■ .-. 

. 
l' 
0 

'2 
' x 
? 

. 
2 R .9, 

• 

,,22 
e- -41 . 	,,, 

wst 
2;. n 
2,2, 
A t O 
ii: 

;1 

c., 
c"-' 
1. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES T A DO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0114/12 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n° 69/2012, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de 

domínio publico, não possui denominação oficial e possuem as seguintes características: 

riin inicia-se na Rua Alberto Silva Albuquerque e termino no sistema de lazer do 

loteamento, a mesma conta com 255,0 metros de comprimento e 14,0 metros de largura; 

114-2, inicia-se na Rua Alberto Silva Albuquerque e termino na Rua 1, a mesma conta 

. com 160,0 metros de comprimento e 14,0 metros de largura; ú , inicia-se na Rua 

Alberto Silva Albuquerque e .termino em propriedade particular ( lotes 21,22 e 23), a 

mesma conta com 90,0 s etros de comprimento e 14,0 metros de largura.Segue anexo o 
de~ croqui do local. Eu, 	 (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a 

impressão. Eu, C2-844:2---o-.4 	C-c..---(Alexandre Valente Oliani), Chefe de 

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e quatro dias do mês de julho do 

	

ano de dois mil e doze. 	

o 

GUMM1/7/2012-0924:39  4560/9012 F2 



CETSR#31/712012-09:34:34 4560/2012 El 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Simples - Presidente não vota) 

Projeto de Lei n° 047-L, de 10/05/2013, de autoria do Vereador Adenilson Correia, que "Dá denomi-
nação de Rua João de Campos à via pública localizada no Distrito de Maylasky". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Adenilson Correia 

02 Alacir Raysel  

03 Alexandre Rodrigo Soares 

04 Alfredo Fernandes Estrada 

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 
06 Etelvino Nogueira 

07 Flávio Andrade de Brito 5 

08 Israel Francisco de Oliveira .4  

09 José Antonio de Barros 

10 Luiz Gonzaga de Jesus 

11 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo S 

12 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 5 

13 Rafael Marreiro de Godoy S 

14 Rodrigo Nunes de Oliveira -x- 

15 Wellington Figueiredo Ferreira 

Favoráveis 

Contrários (3,) 



Aprovado na 20' Sessil inária, de 17/0612013. 

RODRIGO NUNES DE OLIVEI 
Presidente 

FLÁVIO ANDRADE DE BRITO 
1° Vice-Presidente 

MARCOS AUGUSÓ IS 
1° Secretá 

Gabinete do Prefeito 

Recebido enw /(2   

Assina:; 

E ARAÚJO WELLIN E i  
2° Secretário 
■ 
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PROJETO DE LEI N° 047-L, de 10/0512013 
AUTOGRAFO n' 3.974 de 1710€12013 
Lei ri" 
(De autoria do Vereador Adeniison Correia - PSL) 

Dá denominação de. Rua João de Campos á via lo-

calizada no Distrito de Maylasky. 

O Prefeito Municpa da Estanca Turistica de Sao Ro-

que 

Faço saber que a Câmara Munir-loa da Estância Turís-

tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte 

Lei: " 

Art. 1°. Fica denominada "RUA JOÃO PE CAMPOS" a 

via COrn inicio na Rua-Alberto Siiva Albuquerque e término na Rua 1, com 174mts de exten-

são e 8mts de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública 

ora, denominada .  

Art 30 . As despesas decorrentes co' rn a execução desta 

Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. suplementada se necessa-

no 

Art. 4 Esta Lei entra, em vigor na data de sua publica- 

cao 
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PROJETO DE LEI N.° 47/13-L, 
De 10 de maio de 2013 
AUTÓGRAFO N.° 3.974 de 17/06/13. 
(De autoria do Vereador Adenilson Correia - PSL) 

Dá denominação de Rua João de Campos à via 
localizada no Distrito de Maylasky. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada "RUA JOÃO DE CAMPOS" a via 

com início na Rua Alberto Silva Albuquerque e término na Rua 1, com 174mts de extensão 

e 8mts de largura. 

Art. 2°. Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora 

denominada. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta de dotação pré pria do orçamento vigente, suplementada se 

necessário. 

a em vigor na data de sua publicação. Art. 

PREFEITURA DA ESTÂN 

DANIEL D 

DE SÃO ROQUE, 25/06/2013. 
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